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ATOS ADMINISTRATIVOS 

LEI MUNICIPAL Nº 828/2025, DE 24 DE MARÇO DE 2025. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO DA EDIÇÃO Nº 863 (Pág. 01 do dia 24 de março de 2025) 
 

“FICA CONCEDIDO O REAJUSTE DO PISO DO MAGISTÉRIO 

PARA O EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, LAYS HELENA CABRAL DE QUEIROZ, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Cargo e Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei Municipal. 

 

Art. 1º – Fica concedido o reajuste de 6,27% (seis vírgula vinte e sete por cento) referente ao piso nacional do magistério no ano de 2025, a ser 

implantado a partir do mês de março/2025. 

Parágrafo Único – Os valores remanescentes dos meses anteriores a implementação dos percentuais de que trata o caput deste artigo, 

serão pagos em 05 (cinco) parcelas a partir de março/2025. 

 

Art. 2º – Os efeitos financeiros desta lei correrão a conta do orçamento geral do Município. 

 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 1º de janeiro de 2025. 

 

Pendências, 24 de fevereiro de 2025. 

 

Lays Helena Cabral de Queiroz 

Prefeita Municipal de Pendências 
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Anexo I 

 

 

3º ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 012/2022 
(PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022) 

 

Contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços de transporte escolar, para atender as necessidades do 
ano letivo de 2025 como também as demais demandas de 
transportes da Secretaria Municipal de Educação e Desporto. 

 

O Município de Pendências/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ nº 08.122.657/0001-33, com endereço na Avenida 
Francisco Rodrigues, 205, Centro, Pendências/RN, neste ato representado por sua Prefeita, a Sra. Lays Helena Cabral de Queiroz, CPF nº 
036.760.744-16, brasileira, capaz, residente e domiciliada a Rua José Medeiros, SN, Centro, Pendências/RN, doravante denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado à empresa PIRES E DANTAS EMPREENDIMENTOS - ME, inscrita no CNPJ nº. 11.452.879/0001-29, estabelecida 
na Rua Palmira Nunes Fernandes, nº 90, Sala A - Bairro Novo Horizonte, Assú/RN, neste ato representada pela Sra. Adriana Pires Dantas dos 
Santos, portadora do RG nº. 1.630.682 ITEP/RN e do CPF nº. 035.728.714-25 têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, 
sujeitando-se as partes às normas da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei Federal nº 8.666, de 27 de junho de 
1993, em sua atual redação e ao estabelecido no Edital, aos termos da proposta vencedora, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
– O presente termo aditivo tem por objeto: 
Prorrogar por 12 (doze) meses, a vigência do contrato 012/2022, que terá sua validade entre 01/04/2024 a 31/03/2025, na conformidade do 
que preceitua o art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e alterações subsequentes. 
 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA; 
2.1 – O Presente termo aditivo se faz necessário, por se tratar de serviço continuado de suma importância para o Município, no atendimento 
as necessidades das unidades administrativas, e considerando que o objeto e escopo do contrato inalterado pela prorrogação, a manutenção 
das condições iniciais pelo contratado, o interesse da Administração e do contratado declarados expressamente, a conveniência da 
prorrogação devidamente justificada nos autos do processo administrativo e o preço contratado compatível com o mercado fornecedor do 
objeto contratado. 
 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO; 
3.1 - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

 

Pendências/RN, 28 de março de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS/RN    PIRES E DANTAS EMPREENDIMENTOS - ME 
CNPJ Nº 08.122.657/0001-33     CNPJ Nº 11.452.879/0001-29 
LAYS HELENA CABRAL DE QUEIROZ     ADRIANA PIRES DANTAS DOS SANTOS 
CPF nº 036.760.744-16      CPF: 035.728.714-25 
PREFEITA MUNICIPAL      PELA CONTRATADA 
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